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I M P R E N S A O f i G i A L D O E S T A D O 
D I Á R I O O F I C I A L ! 

R U A D A G L Ó R I A N . ° 358 - S Ã O P A U L O 

Venda avulsa 
N O M E R O DO DIA . . . . . . 
N U M E R O A T R A S A D O DO A N O C O R 

R E N T E . . . . .• 

Assinaturas 
E X E C U T I V O . . . . . 
JUSTíCA . . . . . . . 

Cr$ 2,50 

Cr« 3.00 

Cr$: 350,00 V 
Cri mjà 

A L M O X A R I F A D O E A R Q U I V O 

R U A DA; GLORIA N.° — T E L E F O N E : 36-2587 

Para a compra de IMPRESSOS em geral, V O L U 
M E S D E LEÍS E DECRETOS, FOLHETOS, S E P A 
R A T A S , JORNAIS .ATRASADOS, etc, e para con-

; sulta de coleções de jornais: 

legais e nos termos do artigo 41 cia Lei n . 3.703 de 7 de 
janeiro de 1957, 

Decreía: 
Artigo l.o — Denaminar-se-á Subcontadoria. Seccio

nal — S.C.S. - Í19 uma das Subcontadorias Seccionais 
previstas no artigo 12, item X . da Lei n . 3.718, de 11 de 
janeiro de 1957. 

Artigo 2.0 —- A Subcontadoria Seccional — S.C .S . -
959 terá, além das atribuiçô?s comuns às Subcontadorias 
Seccionais, mais as ssguintes: • 

a) — proceder à apuração e contabilização das quotas 
a que se refere a Lei n . 589, de 31 de dezembro de 1949, 
b3m como das importâncias que, a qualquer tíiulo, forem 
devidas no Estado ou órgão sob sua direta administração,, 
pelos Municípios; 

b> — contabilizar o movimento dos empréstimos .às 
Municipalidades; •• 

c) -«• proceder à compensação de débitos dos Muni
cípios, de acordo com a Lei n' .745, de 25 de junho di 
1950, regulamentada pelo. Decreto n . 19.632, de 16 de 
agosto de 1950; 

d) — osgantear e manter a, estatística financeira e 
patrimonial dos Municípios; 

e) — registrar, para fins de informação é' estudo, a 
divisão administrativa do Estado, colecionando as leis fe
deras de interesse para os Municípios," , . 

í) — manifestar-se, quando solicitado, sobre a sttuiv-
ção financeira dos Municípios; '• 

§) — {maater a, mais estreita-colaboração com os ór
gãos das Secretarias de Estado, que prestam auxílios aos 
Municípios, na :forma .estabelecida no artigo 49 da 'Lei 
n . 1, de 18 de setembro tie 1847, só l ic i tedc- lhes , guando 
fôr o caso, a cooperação e es esclarecimentos necessários 
ao bom andamento^ des serviços a canto da Subcohtãrt«ria 
Seccional. 

Parágrafo único — As atribui-fões do Coníacftp- Chefe, 
da Subcontadoria Seccional (S.O.S.-819) são aquelas JA 
concedidas aos Contadores Chefes daa demais. 

Artigo 3.0 — Fica revogada a incumbência atribuída 
à Secção de Contabilidade- de Bancos e Correspondentes, 
prevista no artigo 24. Item DCI, letra " c " , do Decreto h. 
28.080, de 10 de abril de Í357. 

Artigo 4.0 — O presente decreto ent rará em vigor na 
data: de jsua publicação. 

Artigo 5.o — Revogam-se as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de agosto de 1957. 

JOSÉ r O R P H Y F . I O D A P A Z 
Carlos Albei-to Carvalho Pinto 

Publicado na Diretoria Geral ds Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 27 de agosto de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffartti;' Diretor 
Geral 

D E C R E T O N . 29.4S5t D E 27. D E AGOSTO' D E 1931 
Altera as Tabelas Explicativas .do Orça

mento Vigente. 

JOSE' P O R P E Y R I O DA PAZ, VICE-GOVSRNADOR 
DO ESTADO B S SAO P A U L O , NO EXERCÍCIO DO C A R 
G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições le
gais. 

Artigo l . o i— Fica,;red«zida. ...na•• importância de Cr$ 
25.000,00 (vinte e nove mi l cruzeiros),-.a dotação do or
çamento vigente, abaixo discriminada, e atribuída à Se5" 
cretaria de Estado dos Negócios da Agricultura: 

INSTITUTO G E O G E A F I C O i E 
GEOLÓGICO 

V E R B A N 275 
Pessoal 

Cr? . 
8.51:1 1 — Pessoal Variável 

' 14-~ Diárias e'ajudas dé custo 
140 — Diárias . . . . . , . . .-. . . . . ... 29.000,00 

- '.' • 

Artigo 2.o ~ Com os recursos • provenientes' d á r o C u -
çáo constante do artigo l.o, fica ^ípleirseiãtada/iio- a iés i 

mo orçamentai, verba, código e - dependência, nele-ámén-
cionados; a seguinte ,dotaeãor 

tulçãb â b E s t a a ò ; combinado caiar."osTsatígâs 2".s e 6.o do 
Decreto-Lei Federal-n, 3 :3^ , de Hl 4e Juahfi.de t»U, 

Decreta:' 
Artigo; -^ji tfea «e&laráda; ide tífiSÉIàdé. -publica, ' a -

fim' de ser "desapropriada peíà 'ÍNzkãé^J^ testados por 
via amigável, jwkiaiL • 'flra^ ' - á r » . ^%|B®BJS";irreig!ul«r,. 
com '6.3uO;dS m2 •iséfs'mil e trezentas metros ^quadrados), 
situada no, dffiíjrito.ede: Nova Gua tapoKa^à , município e : 
comarca de Tfvipí Paulista, necessária ' aj-ã instalação do 
Grupo Escolar «je, Ko?a. Guataporanga, qu$ .consta psrten-
cer & Imob i l i á r i aGua tapo ranga : L t d a „ , . . p e d i n d o 90.00 
ms, de frente para a At ' . Centrai, "ÇO.pO^sj; de um latk>, 
para a R-ua Barão ciò ,Riò Branco, QCÍ̂ U),' hss. de outro, 
para â Àv. da-União - e nn3 fundos, èjaí îùiha quebrada 
30,00 ms-, ,<íe'éaãà ,Iàdó, forïaahdo' áhgulò .reto. .com .pro
priedade" particular, 30,00 e s . para á Rua" Brasil" e 30,00 ' 
ms. também em H-nha quebrada, de. çadã, lado formando 
ângulo reto, com propriedade particular; medidas «asas-
constantes da Planta C-24,061, anexa ao processo n . ! 
17.834-57. do Departamento Jurídico do Estado. | 

Artigo 2 o ^ 'A- desapropriação de qtife trata o-críiíçt- j 
anterior é declarada de natureza urgente, para os efeitos j 
do- artigo 15 do Deci-etó-Lei Federal n". í:365. de 21 dp j 
junbo de l»41 v alterado pela Lei n . 2.786, de 21 de,maio t 

de 1956. ! 
Artigo 3iò —» As desoesas com a exèéitrfSo do présent? , 

decreto correrão por conta da verba n . 287:8.80.2.28.230 ! 
— Próprios do Estado. j 

Artiap 4.« — Este deci-eto entrará era vigor na datr. | 
de 6'Ta, uwMtcacão • - j 

AíttftoS.o — - R,jvo?alT!-se as düsposiçõí* ém eor.tvârio | 
Palácio -di* Gnvêi-no^do Estado cie São-Paulo, aos 27. -i 

de agosto de 1957. : i 
JOSÉ P O ^ P H Y R I O D 4 P A Z j 
*;Títoriio -de Queirós Filhò^ 
Vicente dá Paula Mina s j 

PUÎJÎléaaO na• Diretoria Geral da- Se-^ètarto: de Bbtadí» { 
fios HesóclofT rte Gbvâmo, aos 27 do ágôsío de 1957. 

Carlos -de lateutpt&qm SeKfarlh — Diretor Ge-.-al- j 

DECaffiTO X . - 2S.49Í, DE 27 D E AGOSTO. » B 195! j 
'3>-snó?.sôfere $ desapropriação de um imó

vel sifwxáa no distrito e nümtní^ío d» fiív-
r.?íifea). comarca, de Monte Aprasírel, ns--ss-
*í,r?9 à instalação do Ginásio Esiaduaí de M-s-
csubül. 

JOSÉ P O R W Y M O DA PAZ, V I C E - G O V E R N A D O R 
DO E S T A D O Dí! SAO P A U L O , NO EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando da suas atribuições 
legais e nos termos do, artigo 43, alínea " a " , da Consti
tuição do Estado, -combinado com 03 artigos 2.0 e 6.0 do-
Decreto-lei-Federal n . 3.365, de 2i ae junho de 1941, 

Decrete: 
Artigo-- '!.."> • — Fica. declo.v?.da de-utilidade pública, a 

f im. de , ser ftsawb'vriarta. pela Fazenda do Estado., por 
via amigável on 1<Jt»iclal. tisna ârsa de terrena de forma 
regular, com 6.150 01) m2 (seis mil . cento e cinfinenta me
tros euadrados),, situnda no distrito e município dé M a - , 
caubàí.'•cCTiaw. de Monte Aprazível, necessária à insta-
lar-ãp dó Gináf-f"! Estarfml de Macaubal, que consta per
tencer ao 'Fornit ' i l de Visecicordin. de Macaù'ial, medindo 
S1\Òh ms. de fv^ite nara à Rua São Bento.' por 73.00' ms., 
da ' frente r.^s i'md'.s. confrontando por um düs lad.of 
com 'â AV. ÏR^-T-a, Silveira', pelo outro eoni -á~ A v . Inde-
peVtriêneía è r-ê O" fundos com a Rua Narcisb' AÍves. mer", 
dietas ''essas To^st^ntes da planta n . 24.099. anexa ao pro
cesso n . 17.7t5-57, do Departamento Jurídico do Estado. 

, Artíí?o J á — A dsasproprlftnao. de que ti-ata o arti?o-
anterior é -<f«-'ar«da;. de natur»za- urgente,' para os- efeitos 
dó artigo <to- ^ í r ru to-Lei Federal n . 3.36-3, d» 21 d í 
jimr«T <\t IHl. alíarado nela Lei n . 2.785. de 21 de maio 
de 1956 

Artigo 3.0 -r- As desoesífè com a execução âò "rawwe,n -
te decreto e ^ f e r á o ror conta da verba n . 287.8.30.2.2?,. 
280 — P r í p r i ^ <jr3>: estaco. 

ArtiM». A, o — Sste decreto ent rará em vigor na data 
de sua nubíica^ío. 

'Avtito 5.0 — .TÍevojran»-*é' as diepüGiWjss em contrário. 
PftlíVilo ,<>ovêrnb 4o Estado de São Paulo, aos 27 

de agÈsto de. ' îàç?. 
.«sas- p o a p B y a i o - d a .; p a z 
SexUmio -der Qciírot FHbo 
Vi^TiteHe 3P*uí»í l á » » 

PubRcsdo na Diretoria Geral da Sécréfâina. de Kstado 
dos' Negócio» -íS-o' Governo, -aos 27. de agésfe de 1957. 

Carles A s Ijbuquerqne 8ejff»rth —-ÍMretw Geïal 

D E C R S T O S. 3»ASi, D E 27 DF- AGOÍ5TO D E 1S57 

R»-ypga b decrete 1. ià^Kti àe 28 ée- iunho 

' JOSÉ POSPÍÍS-RIG- DA V PAZ," VÍCE-âÓVSRííADOR 
D O E S T A D O . DST S A O P A U L Q , S Õ E3CEaCÍC30 StÓ C A R 
G O D E G O V E R N A D O R . us?ndo dé suas atribuições le-
galsr, 

Decréíaj 
Artigo l . o — Tiea revogado o decreto n . 28,792; de 

23 de junho de 1957, que declarou de utilidade publica, 
a fim de ser desapropriado; pela Fazenda «Só -ETtado," um1 

imóvel situsfJb iío distrito e município de'Buritama, ne
cessário à eanclasâo do psédJo, destinado ao Grupo. Esco
lar, daquela cidade. 

Artigo 2.0 — Este decreto 'ehEi-árá ém idgor na data 
de sua páJsíicação. 

Palác 4 o dn Governo do Estado de São Paulo, aos 27. 
dc agôst-o dê 1357. 

JOSÉ P O R P H Y R I O DA P A Z 
Antonio de Queirex Füho 
Vicente 'de Paula L ima -

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria dé Estado 
c*os Négocies do Governo, aos 27 de agosto de 1957. 

Carlos ãc Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

0 e c » í e t o '^.^^È.;^:pÈ-'Atíò^Tó jm 1957 
, Dispõe ,sóbre^a ' ins ta lação, de Cursos In

tensivos <Jé Preparatórios' a Exames de Adnils-
sio;- junto .aos-estabelecimentos oficiais de en-
skio 'secundário. 

JOSÉ POFPHYRÏO DA PAZ, VICE GOVERNADOR. 
D O ; E S T A D O ÜE., SÃO PAULO, - NO EXERCÍCIO . D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais, 

-Decretaj.:. 
Artigo l . o — Fica a Secretaria de Estado dos .Negó

cios da Ecíúeaçãp autorizada- a~ instalar, Junto aos estatoè--^ 
leclnseritos. qflciate de: ensinovsecundário, ; Cui-sos- Inten
sivos de .FrepflKitórios-a Exames de Admissão, para can-: 
tíldatos í4- primeira.-«érie.- ginasial. 

Artigo 2.0.— Os Cursos de que.trata este Decreto se
rão inteiramente 'gs&tuites. . ' . . . " . . ' . 

- AítJs»- 3.0 — A instalação dos Cursos íàr-ee*» nos es-í 

abelecimentos de ensino securiddrfa. ofíclaia em qua ha- . 
a pelo menos tnnta e cinco <33) candidatos Inscritos, não ' 
joflendo, entretanto, em cada classe ser matriculados 
nais de quarenta e cinco. (45) aiúiíáS'. 7 . j 

Artigo 4.0 — Os Cursos funcsonarao a partir de, sé-
iembro, até a véspera, do liaicio "dós'''exames- dé - admissão , 
>.m primeira êpoes. ' 

Parágraío ünlco Nos estabelecimentos...de. ensino, em. 
lue, após os exames de l . a época;.'veríficar-se aiada * : 

íXistência de vagas, os Cursos poderão ser retomadas a 
jartir de 2 de janeiro, obssrvaãr-s, no eue for apücavel, 
is--normas 'dastè decreto, e mantidos 'os inesmos professo-,, 
l'es. 

Artigo 5.0 —.O horário de funcionamento dos Cursos 
será,,de prefei-ência diurno, levando-se ém coaj.ta o inte-j 
reses dos candidatos e as condições "do pródio -escolar. 

§ l . o — H a v e r á aulas- diárias de todas as disciplinas 
rios Cursos que funcionarem até com duas classes. Nos 
demais os Diretores organizarão o horário, distribuindo as 
aulas intcrcaladamente pelos dias da semana num míni 
mo da quatro (4) aulas semanais -de- Portaguês e de Ma
temático,. 

I 2.0 — Na hipótese de-funcionamento dos Cursos no 
período notivrao, será reduzida a quarenta e cinco Í.4S) 
minutos a duração de cada aula. 

Artigo 6.o — As inscrições dos candida tos 'à matrí
cula serão abertas pelo prazo de quinze (15) diss, exigin-
do-se: 

a) prova de-idade e de escolariõadj que áeBK>nstrern 
que o candidato satísíaz as condições para submeter-se 
aos-exames,, da adjniS3ão ao {tinásio, nos termos da legis-
"mçio em viger; 

b) prova de condições econômicos que permitem, juizo 
seguro quanto à situação do candidato c seu»' responsá
veis..' . ' -. 

i l . o — Respeitada^ condição do item "ta", terá 
preferência para a matricula o candidato nue tívéi' coh* 
oluiflo o curto de ^rupo escolar ou que tenha feito o 3". o 
grau de escola isolada. 

§ 2io — Não se admitirá à martíçula de aluno de 3.0 
ano- de grupo escolar ou de curso incompleto de escola 
primária isolada. .; 

§ 3:o —i Os documentos de que tratam as letras " a " e 
" b " dêote artigo serão devolvidos áós interessados, no áto 
•da inscrição, uma Vflz anotados em livro próprio. 

Artigo 7. o — A regência das. Cursos será entregue 
a professores atímtidos conto extranumerários mensaJts-
tas, com salário da referência 17 (Cr$ 5..003,00)', porta
dores no m'nimo de diploma dé normalista, com doi? 
anos da prática docente, inclusive como, sutetitút-os efeti
vos, ou que possuam registro na Diratoria do Ensino .Se
cundário do Ministério da Educação em pelo menos uma 
das disciplinas que irão le-ionar. 

§ l .o — Os Cursos do que trata este decreto terão 
Sois (2.) professores, sendo üm para càdà conjunto de 
duas disciplinas do programa, podendo lecionar até' 3 
(três) turmas.-

I. 2.o —. Em cada estabelecimento não .poderão ser 
constituídas mais ' úe 3 (très) turmas, salvo prévia auto
rização expressa do Diretor Geral da. Departamento de 
Sducação, mediante provocação devidamente fundamen
tada. 

Artigo 8.0 — As admissões dé professores de que 
trata o artigo anterior se farão por propasta .da. Chefia 
do Serviço de Ensino Secundário e "Normaí. 

Parágrafo .único — Em nenhuma -hipótese será per-
mltda a admissão cie professor do Quadro do Estabeleci
mento,. 

Artigo 9.0 — Ka admissão de docentes, dar-se-á pre
ferência aos. que-não exerçanï qí>aiüquex-. butroa 'cargos ou 

• íunçõss públicas, ainda que legal a acuaïulasao' nos têr-
..n».ós da legisir.ção vigente. 

Parágrafo único — 'Poderá. " a ! . ? ? f ' - ' - -• 
siatotente acímitida a acurnviiEÇão, ouvida " a posteriori*" 
a Comissão P e r m a n e n i . 8 d 3 ^ s , i ^ , . - x - . . . ^ , , ^ 
tra,te de professor prünái íá do nzesma m«'.7.;cípio e eatre 
as Rtívidades difeias dos dois cargos ou funções medeie 
no mínimo unia Rora ce intervalo. 

Artigo 18.ó — A prova de sanidade, para assunção da 
exercício será feita, mediante èsame Úe saúde nas • uni
dades sanitárias- do Interior, nos termos da Portaria n . 
6-5T. da 26.3.1S57, do Depaitaniehto Médico'.do Serviço 
Civi l do Estado. 

Artiso l l . o — Considerados o ramo, o grau, a natu
reza e a- pceularíadade, aplfcsni.-^e aos Cursos Intensivos 
de Preparatórios- as disposições regiilaaientares contidas 
no regimento, interno dos esíabelecimeistoa Oficiais; espê  
cialmente na parte relativa á dis-npliua, de modo a as
segurar-se o pleso Ôxitò da obra eduéativa. 

Artig» 12í.o — Q péssoái : cdmiBlstratívo dias ésíabe-
lecimcatos cm que se instalarem, oa Curaos dé que trata 
este decre to ' î l ea obrigado' á prestado de seus serviços 
nas mesmas condições da exercício dé seus respectivos car
gos» sem prejuízo •âá suas atividades funoáonais, considera
dos os Cursos Intensivos como classes regulares da es
cola. 

Artigo 13o — A direção do estabfeeimeuío deverá 
proporcionar, durante à realização -dos Cursos, segura 

•orientação aos interessados; no sentido dé escüareeê-loí 
sobre as condições legais vigentes, sobretudo no prepare 
é< apresentação dé dóeUmántos de inscrição e exâmeS ~de 
admissão. 

Artigo 14.0 — Cabe alada á direção ;do estabeleci
mento fiscalizar permanentemente o deserivolvimente 
dos trabalhes, a fim de apreciar o aproveitamento dos 
alunos e dar aos escolares maiores condições de ajusta
mento e preparo psíquico para ás provas. 

Artigo 15.'o. — Kos estabelésimentps de- ensino secun
dário e normal, em cujo curso pr imário anexo íunoioiK 
classe dé!5 .o grau, .os Cuisos Intensivos de Preparatório; 
só serã^í instalados para os exames dé segunda época, na 
hipótese dé, remanesceram, vagas dá primeira época,.ob
servadas as demais disposições deste .decreto. , '." . 

Artigo li '.o- — O Departamento de Educação expe
dirá instruções para o exato cumprimento 'deste'decreto. 

Artigo 17.0 — Este decreto ent rará eni vigor na 
data de sua publicação, revogadas as .disposições em. con
trário. 

Palácio do. Governo, do Estado de, São Paulo, em 2"i 
de agosto dé 11)57. 

JOSÉ PORPHYRíO DÁ P A Z 
•Viceote/de Paula Lima 

Publleaäö.tiä Diretoria Geral da Secretaria de Estadc 
dos Negócios ao 'Göverhö; áós 2Ï de agosto de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO JS, t8:49i,-itië 21'DE ' .AGOSTO D E 1957 
F i x a as aíribaiçóss da Subcontadoria Sec

cional tseS-9HfJ a ^ u a s é refere à atiígo 12 
item X da Lei n . 3.7ÎS de 11 de janeiro de 
1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O DA PAZ, V I C E - G OVKRNADÖR 
D O E S T A D O - D E SAO- -PAdîjO; NO, EXERCÍCIO B O 
C A R G O DE. G O V E R N A D O R , üsanda de suas atribuições 

Telefones 
Diretoria . . . . 36-2539 Tesouraria e P u -
Gerência . . . . 36-2752 blicações . . . 36-2724. 
Redação . . . . 34-5810' Assinaturas. . . 36-2684 
Contadoria . . . 36-2764 Revisão . . . . 36-6184 
Expediente . . . 36-7931 Oficinas: 
Secção do Pes-• Jornal .' . . . 36-2552 

soai 36-6183 Obras . . , . 36-2598 

http://Juahfi.de

